
ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N. ' 94, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1972 

A l t e r a disposições de Reg ime de Dedicação Exc lus i va ( R . D . E . ) e dá 
providências corre latas 

O G O V E R N A D O R . D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

e g u i n t e l e i " 
A r t i g o l.o — Caberá, sempre, à- Administração, através d a autor idade 

competente, a i n i c i a t i v a pa ra colocação no Reg ime de Dedicação Exc lus i va , de 
qualquer servidoj. ocupante de cargo ou função expressamente ind icado por d i s 
posit ivo legal como sujeito a esse reg ime. 

A r t i ? o 2 ° — Os servidores sujeitos ao Reg ime de Dedicação E x c l u 
s i va f i c a m obrigados à prestação de 40 (quarenta) horas semanais de t raba lho , 
man t idas as proibições constantes do ar t igo 1.° e do parágrafo único do art igo 
2. ° a a L e i n.° 9 717. de 30 de janeiro de 1967; do ar t igo 1.° d a L e i n.° 9.860, 
de 9 de outubro de 1967; do art igo 2.° da L e i n.° 10.059, de 8 de fevereiro cie 
19fí8; e de disposições de outras leis referentes a quaisquer regimes especiais de 
t rabalho, re lat ivas ac exercício de at iv idades fora do serviço público. 

A r t i g o 3° — O servidor e m Reg ime de Dedicação Exc lus i va poderá, a 
critério da Administração, optar pelo reg ime comum de trabalho, desde que 
não ocorra prejuízo ou inconveniência p a r a o serviço público. 

§ 1.° — A opção será f o rmu lada mediante requerimento, ao Secre 
tário de Efetado ou dir igente de ent idade d a Administração descentral izada, c o n 
t inuando o servidor obr igsdo ao cumpr imen to das exigências do regime, até que 
v enha a sei dele desl igaoo 

§ 2.° — P a r a as ocupantes de cargos ou funções de assessoramento, 
assistência, direção, chef ia e encarregatura, a opção pelo regime comum de t r a 
ba lho somente poderá ser defer ida n a hipótese de não ocorrer mot ivo impediente, 
a critério d a Administração. 

§ 3.° — N a f a l t a de decisão publ i cada n o prazo de 60 (sessenta) dias, 
cornados da apresentação do requerimento, o servidor passará automat icamente 
ao regime comum de t raba lhe . 

A r t i g o 4 l - C servidor que, ut i l i zando-se da faculdade prev ista no 
sr t i go anter ior , optar pelo regime comum de t rabalho, somente poderá ser n o v a 
mente convocado pa ra ter exercício em Reg ime de Dedicação Exc lus i va após o 
prazo mínimo de 360 (trezentos e sessenta) d ias, a contar de seu desl igamento 
do regime 

Ar t i go 5 ° — Os servidores que ingressarem no serviço público, após 
a da ta de vigência desta le; ou que t e n h a m nele ingressado após o Decre to- le i 
n.° 13, de 21 de m a i c i oe 1969. incorporarão a gratificação correspondente ao R e 
g ime de Dedicação Exc lus iva n a proporção de 1/30 (um t r i n t a avos) por ano de 
serviço no regime para os efeitos de adic ionais , sexta par te e aposentador ia . 

A r t i g o 6 ' — P a r a os servidores não abrang idos pelo ar t igo anter ior , 
a gratificação correspontíent»» ao Reg ime de Dedicação Exc lus i va será incorporada 
p a r a efeito de adicionais, se txa parte e aposentadoria, após 10 (dez) anos de 
serviço no reg ime. 

Parágrafo único — P a r a o servidor que venha a se aposentar antes 
oe cumpr ido o tempe de serviço no regime previsto neste artigo, a incorporação 
d i gratificação correspondente ao Reg ime de Dedicação Exc lus i va se dará n a base 
« e 1/10 (um décimo) por anc de serviço no reg ime. 

,. ^Arti?° 7iV ~ ° s e r v i d o r Que fizer uso da faculdade prev is ta no ar t igo 
3. . perderá o direito a gratificação correspondente ao regime, a i n d a que i n -
corporada. 

Paragra*o únic; — N o caso de re torno ao reg ime a incorporação d a 
gratificação dar-se-á nas bases previstas no art igo 5.°. podendo ser computado o 
tempo de regime anter iormente cumpr ido n a base de 1/30 (um t r i n t a avos) por 
ano de serviço no reg ime. 

Ar t i go 8 ° — N O Í casos de aposentadoria por inval idez, a gratificação 
dev ida pe la sujeição ao Reg ime de Dedicação Exc lus i v a incorporar-se-á a u t o m a 
t i camente aos proventos do servidor. 

A r t i g o 9 ° — Independentemente de sua incorporação, a gratificação 
percebida pele servidor e m v i r tude de Reg ime de Dedicação Exc lus i va será c o m p u 
t a d a pa ra efeito de contribuição-base e cálculo d a respect iva pensão mensal 
, o j T • Ar r t,Í B5L 1 0 , ~ A o s s e r v i d o r e s sujeitos ao regime de que t ra ta o art igo 
1.° d a L e i n . c 7.626« de 6 de dezembro d e 1962, ao Reg ime Espec ia l de T r a b a l h o 
P o l i c i a i e ao Reg ime de Tempo Integra l , apl ica-se o disposto nos art igos 5.° 6.» 
e paragrafo único. 8.° e 9.° desta le i . 

Ar t igo 11 — O servidor em regime comum de t raba lho deverá c u m 
p r i r a j o rnada de 30 ( tr inta) horas semanais , ressalvados os casos expressamente 
previstos em l e i . 

Ar t i go 12 — E s t a l e i entrará em vigor a pa r t i r de 1.° de jane iro de 
1973, revogadas as disposições e m contrário e e m especial o Decre to- le i n.° 13, 
de 21 de março de 1969, o art igo 3." do Decreto- le i n.° 71, de 23 de m a i o de 1969, 
e o Decreto- ie i n.° 251, de 29 de ma io de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de dezembro de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo M u l l e r d a S i l va , Secretário da Justiça 
Car los An ton i o Rocca , Secretário d a Fazenda 
Rubens de Arau jo D ias , Secretário da A g r i c u l t u r a 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
Pau lo S a l i m M a l u f , Secretário dos Transportes 
Es the r de F igue iredo F e r r a i , Secretária da Educação 
Sérvulo M o t a L i m a , Secretário da Segurança Pública 
Mário R o m e u de Lucca , Secretário da Promoção Socia l 
C i r o Albuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Getúlio L i m a Júnior, Respondendo pelo Expediente da S e 

cre tar ia da Saúde 
M i g u e l Colasuonno, Secretário de Economia e P lane jamento 
Hugo Lacorte V i ta l e , Secretário do Inter ior 
Pedro de Magalhães P a d i l h a , Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e Tu r i smo 
H e n r i C o u r i A idar , Secretário de Estado - Chefe da C asa C i v i l 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnica Leg is la t i va , aos 29 de dezembro de 
1972. 

Ne lson Petersen d a Costa, D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subat . 0 

L E I N.° »5, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1972 

A l t e r a o Decre to- le i n . 5, de 6 de março de 1969, e dá providências corre latas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
eeguinte l e i : 1 

Art igo l .o — O parágrafo único do art igo l.o, o art igo 2.°, o ar t igo 
4. °, o § 2.° do art igo 5.° e o art igo 7.° e seus parágrafos do Decreto- le i n . 5, 
de 6 de março de 1969, passam a ter a seguinte redação: 

1 — " A r t i g o l . c 

Parágrafo único — A sociedade re fer ida neste art igo terá como objeto 
explorar, mediante concessão, e m consonância com os art igos 68, 69 e 70 d a 
Constituição do Estado (Emenda n.° 2), o uso das rodovias que foram indicadas 
no decreto do Poder Execut ivo. 

I I — Art igo 2.° — Caberá à D E R S A : 
I — construir , pav imentar , ampl iar , in t roduz i r melhoramentos e 

cuidar, permanentemente, da operação e conservação das rodovias que forem 
submetidas á sua jurisdição admin i s t ra t i va ; 

n — exercer, nas rodovias abrang idas pe la concessão, além de 
outras atividades úteis ou necessárias ao cumpr imento de suas f inal idades, todos 
os poderes implícitos e explícitos, com os respectivos dire i tos e obrigações, i n c l u 
sive o poder de polícia admin i s t ra t i va , inerente e por isso necessário ao bom de
sempenho dos serviços concedidos. 

I I I _ Ar t i go 4.° — O cap i ta l autorizado da sociedade re fer ida no 
art igo 1.°, in i c ia lmente f ixado em Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de c r u 
zeiros), será elevado, sempre que necessário, mediante proposta do Secretário dos 
Transportes ao Governador . 

Parágrafo único — O cap i ta l social autor izado será d iv id ido em ações 
ordinárias ou comuns nominat ivas , do valor n o m i n a l de C r$ 1,00 (um cruzeiro) 
cada uma, que poderão ser representadas por títulos múltiplos. 

I V — Ar t i go 5.° 
§ 2.° — A subscrição em dinhe i ro , de ações da D E R S t t , pelo D e p a r 

tamento de Estradas de Rodagem, será feita inc lus ive mediante a utilização das 
dotações que lhe forem consignadas n a lei orçamentária. 

V — Ar t igo 7.0 — A D E R S A será remunerada med iante a cobrança 

de pedágio aos usuários das rodovias abrangidas pe la concessão a p a r t i r do m o 
mento em que, no todo ou e m parte, forem franqueados ao uso público. 

§ 1.° — As tar i fas de pedágio serão propostas pela D E R S A com base 
nos custos do empreendimento e do serviço, de t ipo de veículo e do percurso, de 
acordo com os padrões in te rnac iona is adotados pa ra auto-estradas semelhantes. 

, & 2.° — A proposta será apresentada ao Secretário dos Transpor tes , 
v igorando as tar i fas depois de aprovadas por decreto. 

§ 3.° — As tar i fas de pedágio poderão ser atual izadas anualmente , de 
aeorao com os índices de correção monetária estabelecidos peio órgão federa l 
competentes, desprezadas, pa ra efeito de cobrança, as parcelas infer iores a C r $ 
1,00; (um cruzeiro ) , as quais, no entanto, serão consideradas nas correções s u b 
sequentes . 

A r t i g o 2.o — As rodovias abrangidas pe la concessão terão r e gu l a rmen
t e próprios inc lusive quanto aos projetos e especificações técnicas das obras, se
gurança e comodidade das usuários, que a D E R S A f i ca autor izada a elaborai- e 
ado ta r . 
, M „ , P a r â g r a f o único — Os regulamentos previstos neste art igo serão e labo
rados em função de objeto d a D E R S A . 

A r t i g o 3.° — P a r a os f ins previstos no Código N a c i o n a i de Trânsito, e 
no que respeita às rodovias sujeitas à sua jurisdição admin i s t ra t i va f i ca a D E R S A 
c lass i f i cada como órgão rodoviário es tadual . 

A r t i go 4.° — As resoluções, portar ias , instruções e demais atos de c a -
rate i normat ivo que, em assuntos de sua alçada, a D E R S A ba i xa r uma vez p u b l i 
cados no Diário O f i c i a l , obrigarão os usuários e terceiros em gera l . 

A r t i g o 5,L — O Pode i Execut ivo , por intermédio d a D E R S A — D e s e n 
volv imento Rodoviário S . A . , ou do Depar tamento de Es t i adas de Rodagem, pode
rá atendendo ao interesse público e mediante licitação, outorgar concessões, por 
prazo certo, para a construção e exploração de obras, tais come pontes, v iadutos, 
túneis v ias expressas ou quaisquer obras de t ipo viário ou rodoviário, bem ass im 
p a r a sua exploração, conservação e administração, subrogados os concessionários 
nos direitos e obrigações do órgão concedente, no que couber, t o m vistas ao res
sarc imento de s eu custo e serviços inerentes._ 

§ 1.° — F i n d o o prazo da concessão, as obras de qualquer na tureza r e 
verterão ao patrimônio do Estado, independentemente de indenização. 

§ 2.° — Dent ro de 60 (sessenta) dias contados a pa r t i i d a publicação 
desta le i , o Poder Execut ivo expedirá regulamento contendo as normas e i n s t r u 
ções complementares à execução do disposto neste ar t i go . 

§ 3.° — A s concessões que forem outorgadas pe la D E R S A , para os f ina 
deste artigo, serão feitas por prazos que não excedem de 30 ( t r inta ) anos, obede
cidos os respectivos contratos, cujas cláusulas e condições serão prev iamente apro^ 
var ia i pelo Gove rnador . 

A r t i g o 6.° — A concessão de serviço público outorgada à D E R S A terá 
0 p iaao de 50 (cinquenta) anos, a pa r t i r d a vigência desta l e i . 

Ar t i go 7.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 29 de dezembro de 1972. 

L A U D O N A T E L 
P a u l o S a l i m M a l u f — Secretário dos Transpor tes 

Pub l i c ada n a Assessoria Tecn ico -Leg is la t i va , aos 'A de dezembro de 
1972 

Nelson Petersen da Costa — D i r e t o Admin i s t r a t i v o — Subst. 

V E T O T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N . 197-72 

A -n .0 1S4-72 

Senhor Pres idente 
Tenho a h o n r a de comunicar a Vossa Excelência, pa ra conhecimento 

dessa nobre Assembléia que, fazendo uso da prerrogat iva que me atr ibue o art igo 
34 mciso i n , combinado com o art igo 26, ambos da Constituição do Estado ( E m e n 
da n o 2), resolvo vetar, totalmente, por sua inconveniência, o projeto de l e i n.o 
197. de 1972, de in i c i a t i va e aprovação dessa mesma Assemble ia , nos termos do 
autógrafo n.o 12.374. 

C o m a propos i tura ora vetada, pretende-se o acréscimo, ao art igo 23 
d a L e i n o 10.319, de 16 de dezembro de 1968, do § 5.0, de molde a estabelecer-se 
o prazo de u m ano a pa r t i r d a da ta do seu recebimento, p a r a que o egrégio T r i b u 
n a l de Contas p ro f i r a parecer sobre as contas de cada exercício, dos Fre i e i t os e 
das Câmaras Mun i c i pa i s . 

Entendo de a l t a inconveniência, n a presente con juntura , a inovação 
con t i da no proposto § 5.o. E m b o r a me pareçam razoáveis as considerações cons
tantes d a jus t i f i ca t i va do projeto, levo em conta a inoportunidade dessa inovação. 

São notórias as profundas alterações int roduz idas pela Revolução de 
março no s istema f inance iro das Administrações federal, estadual e m u n i c i p a l , seja 
e m relação às normas f inance i ras propr iamente ditas, especialmente as orçamen
tárias, ou de natureza tributária, ou a i n d a referentes ao crédito público. T a o p r o 
fundas fo ram essas alterações, todas elas tendentes ao ordenamento jurídico dessa 
matéria, a f i m de que, r e fo rmulada , atendesse às exigências das técnicas moder 
nas , que u m sem número de d ip lomas se fez necessário expedir, desde os A tos 
Complementares , abrangendo disposições const i tucionais, a d i s c ip l ina e a definição 
de normas gerais para elaboração e controle dos orçamentos e a instituição, i n c l u 
sive, do Código Tributário Nac i ona l . 

A complexidade do s istema posto em prática nessa esfera, como u m a 
das condições requeridas pela reconstrução econômica e f inance i ra do País, é i n 
discutível. É também sabido que o sistema, trazendo e m seu bojo normas de exe
cução que exigem apreciável conhecimento técnico, encontrou parte das A d m i 
nistrações munic ipa is despreparada para o seu rigoroso cumpr imento , de t e rm inan
do, ao mesmo tempo, a ampliação da área do controle externo e dando novas d i 
mensões às funções de aud i tor ia , quanto à fiscalização f i nance i r a e orçamentária 
dos municípios, cujo número é sabidamente elevado, com considerável acréscimo à 
competência do egrégio T r i b u n a l de Contas. Se a Constituição do Estado f i xou em 
noventa dias, contados do seu recebimento, o prazo p a r a que essa Cor te dê p a 
recer prévio sobre as contas apresentadas pelo Governador à Assembléia, e la o 
fez, seguramente, pe la circunstância de que à mesma Cor te a t r i bu iu competência 
pa ra acompanhar , " p a r i - p a s s u " , por intermédio de seus assessores, em ve r i f i ca 
ções e inspeções mais diretas, a execução orçamentária e a gestão econômico-fi-
nance i r a e pa t r imon ia l referentes aos três Poderes, apurando de imediato, n o ' 
curso do próprio exercício, a ocorrência de i r regular idades e promovendo, tempes
t ivamente, medidas pa ra que sejam elas sanadas. E m tais condições, sujeitos que 
estão, os atos d a Administração, a uma inspeção, po r ass im dizer-se, quase conco 
mi tantemente com sua prática, a aud i to r i a externa, ao lado do ju lgamento de 
determinados atos, const i tu i med ida que antecede e fac i l i ta o exame das contas 
do exercício, compreendendo-se, ass im, a fixação de prazo p a r a que o egrégio T r i 
buna l de Contas dê seu parecer. O mesmo, porém, não sucede com os Municípios, 
em relação aos quais a inda não se tornou possível, pelo apontado fato de seu g r a n 
de número, manter com a mesma r ig idez e com a regular idade e a frequência que 

se desejam o s istema de aud i tor ia , cujas funções devem ser desenvolvidas também 
n o sentido dp tre inamento e preparação, de modo que, tão cedo seja possível, possam 
v i r a ser cumpr idas , com todo o r igor técnico, as normas vigentes. As contas dos 
Municípios se ressentem a inda , em muitos casos, de fa lhas que provocam diligên
cias e r e ta rdam seu ju lgamento. 

Expostas essas part icular idades , que r e t r a t am u m a situação de fato, 
que deve reconhecer-se, no momento, como insuperável, mu i to embora seja lícito 
esperar que, a seu tempo, essa situação seja superada, também é lícito, como se 
a f i rmou, conc lu i r pela impossibi l idade a tua l de assinar-se o prazo de que se co
g i ta , a f i m de que sejam dados os pareceres sobre as contas dos Prefeitos e das 
Câmaras Mun i c i p a i s . 

D e qualquer modo, e a f i na l , a questão poderá resumir-se n a escolha 
entre um eventual atraso dos pareceres sobre essas contas, o qual não pode ser 
atribuído àquela Corte, e u m a prec ip i tada e f a lha aprovação delas, com o r isco 
da inobservância das exigências legais e reflexos n a própria legalidade e n o r m a 
l idade dos procedimentos adotados por aquelas Administrações, n a prática dos 
atos de na tureza f inance i ra e orçamentária. Não há duvidar-se quanto à escolha 
da pr ime i ra a l t e rnat i va . 

Tenho , ass im, por mot ivado o veto que oponho ao projeto de lei n.o 
197. de 1972, fazendo publ i car as razões em que me baseio, em obediência ao d i s 
posto no § 1.0 do art igo 26 da Constituição do Estado (Emenda n.o 2), a f i m de 
que sejam elas oportunamente consideradas. 

Aprove i to o ensejo pa ra re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
m i n h a a l ta consideração. 

L A U D O N A T E L . Governador do Estado 
A S u a Exeeiènc a o Senhor Deputado Jacob Pedro Carolo , Presidente d a Assem
ble ia Leg i s la t i va do Es tado . 


